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Retificação de publicação do Diário Oficial do Município de Corumbá, Edição Nº 1903, de 29 de abril de 2020.

No inciso II do art. 2º do Decreto nº. 2.294, de 28 de abril de 2020, onde se lê “II - No repatriamento será composta de no
máximo 12 (dez) servidores”, leia-se “II - No repatriamento será composta de no máximo 12 (doze) servidores.”

Nos incisos II e III do art. 1º do Decreto nº. 2.294, de 28 de abril de 2020, onde se lê “II - R$ 15,00 (quinze reais) nos dias de
semana e R$ 22,00 (vinte reais) nos finais de semana, feriados e pontos facultativos, por hora trabalhada, para os
profissionais de nível médio, em plantões nas Ações de Repatriamento; III - R$ 15,00 (quinze reais) nos dias de semana e
R$ 22,00 (vinte reais) nos finais de semana, por hora trabalhada para os profissionais nas Barreiras Sanitárias;” leia-se “II -
R$ 15,00 (quinze reais) nos dias de semana e R$ 22,00 (vinte e dois reais) nos finais de semana, feriados e pontos
facultativos, por hora trabalhada, para os profissionais de nível médio, em plantões nas Ações de Repatriamento; III - R$
15,00 (quinze reais) nos dias de semana e R$ 22,00 (vinte e dois reais) nos finais de semana, por hora trabalhada para os
profissionais nas Barreiras Sanitárias;”

Corumbá, 4 de maio de 2020.
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